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NOTA DE ESCLARECIMENTO 
 

CONCURSO PÚBLICO AMAZUL/INSTITUTO SELECON – Nº 01/2022 
 
 

 A AMAZUL e o INSTITUTO NACIONAL DE SELEÇÕES E CONCURSOS – SELECON tornam 

pública a reabertura do Concurso Público nº 01/2022, a partir da etapa de Avaliação de Títulos, 

somente para as 13 (treze) especialidades seguintes: Assistente Administrativo, Advogado, 

Analista de Administração, Analista de Recursos Humanos, Contador, Designer Gráfico, 

Engenheiro Civil, Especialista de Radioproteção, Físico, Jornalista, Químico, Técnico de Química e 

Tecnólogo em Fabricação Mecânica.  

 

  A AMAZUL publicou no Diário Oficial da União, no dia 12/08/2022, a declaração de 

nulidade do ato que homologou o concurso para essas especialidades. A medida foi tomada 

após a apuração de vícios constatados após denúncias recebidas pela AMAZUL e pelo SELECON, 

que ocasionaram erro na classificação final do concurso público. 

 

 Com a reabertura, serão retirados das 13 (treze) listas anteriormente homologadas os 

candidatos que, nas etapas de avaliação de compatibilidade da deficiência e avaliação de 

heteroidentificação (candidatos PPP), não foram considerados cotistas, conforme Decreto nº 

3.298/1999 e Lei nº 12.990/2014, porém, foram mantidos no concurso, concorrendo às vagas 

da ampla concorrência, mesmo que não tivessem obtido pontuação suficiente, em desacordo 

com o disposto no itens 3.1.10 e 3.2.17 do Edital, preterindo o direito dos demais concorrentes 

com nota maior.  Quanto a um dos cargos (advogado), além da não conformidade citada, 

constatou-se erro na pontuação de títulos de uma candidata, o que impôs a revisão da 

classificação.  

 

  O ato de declaração da nulidade da homologação das 13 (treze) especialidades permitirá 

a convocação dos candidatos que foram prejudicados a partir dos equívocos de classificação.  

 

Com a reabertura do concurso, deverão ser convocados para a etapa de 
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Heteroidentificação e para a etapa Avaliação de Títulos até 99 candidatos que, por erro material, 

haviam sido eliminados anteriormente. Esse número engloba o quantitativo necessário para 

atingir o total de 50 (cinquenta) vezes o número de vagas dessas 13 (treze) especialidades e os 

empatados na nota de corte, em atendimento ao disposto nos itens 8.3.1, 8.3.1.1 e 8.3.1.2 do 

Edital. 

 

A etapa de Heteroidentificação será eliminatória e classificatória e a etapa de Avaliação 

de Títulos será classificatória. O quantitativo de candidatos a serem convocados para ambas 

etapas está disposto no quadro abaixo por especialidade: 

ESPECIALIDADE NOTA DE CORTE 
CANDIDATOS A 

CONVOCAR 
CONDIÇÃO 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 162 pontos 44 7 AC* e 37 PPP** 

ADVOGADO 157 pontos 16 AC* 

ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO 136 pontos 9 AC* 

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 145 pontos 5 AC* 

CONTADOR 140 pontos 2 AC* 

DESIGNER GRÁFICO 149 pontos 2 AC* 

ENGENHEIRO CIVIL 133 pontos 8 AC* 

ESPECIALISTA DE RADIOPROTEÇÃO 134 pontos 4 AC* 

FÍSICO 142 pontos 2 AC* 

JORNALISTA 166 pontos 4 AC* 

QUÍMICO 149 pontos 1 AC* 

TÉCNICO DE QUÍMICA 142 pontos 1 AC* 

TECNÓLOGO EM FABRICAÇÃO MECÂNICA 142 pontos 1 AC* 

TOTAL 99 candidatos 

*AC – Lista de Ampla Concorrência 

**PPP – Pessoa Preta ou Parda 

 

 Esses candidatos serão convocados por meio do site do SELECON e através do 

encaminhamento de e-mail. Os candidatos inscritos nas 13 (treze) especialidades que já 

enviaram os títulos anteriormente não poderão enviar novos documentos. 

 

 A reabertura do Concurso Público obedecerá ao disposto no cronograma abaixo: 

 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA 

1 
Convocação dos candidatos que se declararam pretos ou pardos, para compro-

vação da declaração prestada (Heteroidentificação) 
15/08/2022 

2 Realização da Heteroidentificação 18/08/2022 

3 Resultado Preliminar da Heteroidentificação 19/08/2022 

4 Recurso contra o resultado preliminar da Heteroidentificação 22/08/2022 

5 Resultado do Recurso contra o resultado preliminar da Heteroidentificação 24/08/2022 

6 Resultado Final da Heteroidentificação 24/08/2022 

7 Convocação para Envio de Títulos (Cotistas e Ampla Concorrência) 24/08/2022 
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 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA 

8 Envio de Títulos pelos candidatos convocados (Upload - internet) 26/08/2022 

9 Resultado Preliminar da Avaliação de Títulos 02/09/2022 

10 Recurso ao Resultado Preliminar da Avaliação de Títulos 05/09/2022 

11 
Resultado do Recurso ao Resultado Preliminar da Avaliação de Títulos e Resulta-

do Final da Avaliação de Títulos 
09/09/2022 

12 Resultado Preliminar do Concurso (13 especialidades) 12/09/2022 

13 Recurso ao Resultado Preliminar do Concurso (13 especialidades) 13/09/2022 

14 
Resultado do Recurso em relação ao Resultado Preliminar do Concurso (13 es-

pecialidades) e Divulgação do Resultado Final do Concurso (13 especialidades) 
15/09/2022 

15 Publicação da Homologação do Resultado Final (13 especialidades) 
A partir de 

30/09/2022 

 

 A homologação das demais 45 (quarenta e cinco) especialidades permanece inalterada, 

podendo a AMAZUL proceder com o ato de convocação dos candidatos aprovados a qualquer 

tempo, desde que haja disponibilidade orçamentária, de acordo com o informado 

anteriormente. 

 

 Os candidatos aprovados nas 13 (treze) especialidades retificadas, em função do período 

eleitoral e da nova homologação, só poderão ser convocados a partir de janeiro de 2023. 

  

  Dúvidas serão sanadas pelo Serviço de Atendimento ao Candidato (SAC) do SELECON 

pelo telefone (21) 2323-3180, somente em dias úteis, das 9h às 17h. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


